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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
REF. À SOLICITAÇÃO 048/2024 
DISPENSA Nº 004/2024 
PROCESSO 006/2024 
 

O Senhor RENAN MATTA MENÃO, Secretário Municipal do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Candido Mota - SP, no uso de suas atribuições legais, comunica 
a quantos possam interessar, que se encontra aberto, pelo prazo de 03 (três) dias úteis, a “Dispensa 
de Licitação”, do tipo “menor preço global”, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A EDIFICAÇÃO DE UM ABRIGO DE ALVENARIA, CONTENDO 
BANHEIRO, COZINHA E QUARTO, PERFAZENDO 20 M² (VINTE METROS 
QUADRADOS), CONTEMPLANDO MATERIAIS E MÃO DE OBRA”, conforme Termo 
de Referência e Projeto, que integram este aviso.  

O presente processo obedecerá às disposições do artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

As informações referentes aos dados para participação constam no site  
http://www.saaecandidomota.com.br/?page_id=181 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS Às 9h00min do dia 13/05/2024  
LIMITE DE ENTREGA DE PROPOSTAS: Às 16h59min do dia 16/05/2024  
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo, será considerado o 

horário oficial de Brasília – DF. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas deverão ser encaminhadas 
eletronicamente, para o e-mail licitação@saaecandidomota.com.br, (mediante confirmação de 
recebimento), ou protocolada (s) diretamente ao setor de compras e licitações, até o prazo limite 
para entrega das propostas.  

DO VALOR: A proposta financeira deverá trazer os valores unitários e totais, referente 
aos itens, bem como o valor total proposto. 

TIPO DE CONTRATAÇÃO: Menor preço global. 
SELEÇÃO DA PROPOSTA: Caso não surja proposta mais vantajosa, poderá ser selecionado o 
menor orçamento apresentado na fase preparatória de estimativa de preços.  

DO OBJETO: O objeto da presente dispensa é a “Contratação de empresa para a 
edificação de um abrigo de alvenaria, contendo banheiro, cozinha e quarto, perfazendo 20 m² (vinte 
metros quadrados), contemplando materiais e mão de obra”, conforme Termo de Referência e 
Projeto, que integram este aviso.”  

Compõem este Aviso, os seguintes anexos: 

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I-A- MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS 

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO III- DECLARAÇÃO CONJUNTA 

ANEXO IV- MINUTA DE CONTRATO 

1. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS INFORMAÇÕES: 
1.1. A presente Dispensa se encontra disponível no sitio oficial do município -  

http://www.saaecandidomota.com.br/?page_id=181 sendo que a mesma também poderá ser 
solicitada pelo e-mail licitacao@saaecandidomota.com.br . 

mailto:licitação@saaecandidomota.com.br,
http://www.saaecandidomota.com.br/?page_id=181
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1.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes à Dispensa deverão ser enviados ao 
responsável pela sua condução e operacionalização em até 1 (um) dia útil anterior à data estipulada 
referente ao limite de entrega das propostas, pelo e-mail licitacao@saaecandidomota.com.br ou 
pelo telefone (18) 3341-9200. 

1.3. Os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo, não serão recebidos. 
2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
2.1. Poderão participar desta Dispensa todos os interessados que comprovem o 

atendimento dos requisitos estabelecidos neste instrumento e em seus anexos. 
2.2. Não poderão participar da presente licitação: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.2.5. sociedades cooperativas; 

2.3.  O impedimento de que trata a alínea “C” do item 2.2.2. será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 2.2.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.  

2.6. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei 14.133/2021.  

3. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
3.1. Os interessados deverão encaminhar as suas propostas no e-mail: 

licitacao@saaecandidomota.com.br , até a data prevista no preâmbulo deste documento, junto a 
documentação de habilitação e qualificação necessária, conforme as especificações constantes neste 
aviso. Encerrado o prazo, o SAAE de Cândido Mota escolherá dentre as propostas ofertadas, a de 
menor preço global, desde que esteja dentro do valor de mercado. A Administração se resguarda 
o direito de prorrogar o prazo de recebimento das propostas de acordo como julgar necessário. 

3.2. As propostas deverão ser elaboradas com até duas casas decimais, ex.: 0,01. Em caso 
de recebimento de propostas com três ou mais casas decimais, os valores serão arredondados para 
cima. 

3.3. Não haverá etapa de lances. 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
4.1. Encerrado o prazo para apresentação das propostas , será verificada a conformidade 

da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No julgamento e classificação das propostas será adotado o critério MENOR 
PREÇO GLOBAL, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de qualidade 
definidos neste termo de cotação e em seus anexos. 

4.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pelo SAAE de 
Cândido Mota, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 

4.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

mailto:licitacao@saaecandidomota.com.br


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Cândido Mota      Estado de São Paulo      CNPJ.: 45.959.954/0001-64 

 

 

Rua João Pio Barbosa, 197, Centro CEP 19880-013   -   Fone (18) 3341 9200   -   saae@cmotanet.com.br 
Página 4 de 44 

 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo SAAE de 
Cândido Mota, desde que não haja majoração do preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

5. HABILITAÇÃO 
5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Cândido Mota      Estado de São Paulo      CNPJ.: 45.959.954/0001-64 

 

 

Rua João Pio Barbosa, 197, Centro CEP 19880-013   -   Fone (18) 3341 9200   -   saae@cmotanet.com.br 
Página 5 de 44 

 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
5.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

5.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

5.1.2.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

5.1.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

5.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

5.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

5.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, 
sob pena de inabilitação. 

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta. 

5.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.7. O proponente melhor classificado deverá apresentar a documentação no momento 
do envio da proposta, de acordo com os parâmetros a seguir: 

5.8. Habilitação Jurídica: 
5.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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5.8.2. Em se tratando de microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.portaldoempreendedor.gov.br. 

5.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 

5.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

5.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

5.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971. 

5.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização. 

5.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

5.9. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
4.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da 

Fazenda (CNPJ). 
4.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 

houver, relativo à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame. 

5.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
5.9.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa. 
5.9.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com efeito de negativa, conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 

4.9.7. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos 
tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

5.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
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5.10. Qualificação Econômico-financeira 
5.10.1. Certidão negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da licitante, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio documento. 

5.10.2. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar o Plano de Recuperação 
já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 
requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital (Súmula 50 TCE/SP). 

5.10.3. Balanço Patrimonial de demonstrações contábeis, ou ainda, balanço de abertura, 
para as empresas recentemente constituídas. 

5.11. Qualificação Técnica 
5.11.1. Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (Crea) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena validade, que 

comprove atividade relacionada com o objeto solicitado e a indicação de seu(s) responsável(is) e 

do corpo técnico da empresa, com a definição de suas áreas de atuação, em conformidade como 

disposto no artigo 1º da Resolução nº 266/1979 do Confea. 

5.11.2. Apresentação do(s) profissional(is) devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 

ou serviço de características semelhantes ao objeto deste Termo de Referencia; 

5.11.3. Comprovação de aptidão para execução dos serviços equivalentes ou superior com 

o objeto deste Termo de Referencia, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, sendo comprovada com o 

mínimo de 50% do quantitativo licitado; 

5.11.3.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

5.11.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

5.11.3.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

5.11.3.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

5.11.3.5. O atestado não poderá ser emitido por pessoa física. 

5.11.3.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo SAAE de Cândido Mota, cópia 

do instrumento que deu ensejo à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.    

6. CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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6.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (tres) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 03 (tres) dias, a contar da data de seu recebimento.  

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 
a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias prorrogável 
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.5. O prazo de execução é de 90 (noventa) dias. 
6.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1. O procedimento será divulgado no site do Serviço Autonomo de Água e Esgoto de 

Cândido Mota e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
7.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
7.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
7.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

7.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

7.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

7.3. As providências dos subitens 6.2.1 e 6.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

7.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o 
prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

7.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, o prazo para entrega da proposta será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
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7.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário 
de Brasília-DF.  

7.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

7.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 
 

Cândido Mota, 09 de maio 2024 
 
 
 

RENAN MATTA MENÃO  
Secretário Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
REF. Á SOLICITAÇÃO 048/2024 
 
1. DO OBJETO 
1.1. “Contratação de empresa para a edificação de um abrigo de alvenaria, 

contendo banheiro, cozinha e quarto, perfazendo 20 m² (vinte metros quadrados), 
contemplando materiais e mão de obra” 

1.2. Pasta Técnica 
1.2.1. Projeto Técnico; 
1.2.2. Memorial Descritivo; 
1.2.3. Planilha Orçamentaria; 
1.2.4. Cronograma Fisico Financeiro; 
1.2.5. Logotipo  
1.3. A Edificação deverá possuir dois (02) logotipos, conforme arte gráfica e 

dimensão fornecidos pelo SAAE; (Modelo ANEXO) 
1.4. O Objeto deste Termo de Referencia são caracterizados como comuns, pois os padrões 

de desempenho, qualidade comuns, conforme de desempenho, qualidade e todas caracterisiticas 
gerais e específicas de sua utilização são usuais de mercado, passíveis de descrições sucintas. (Artigo 
6º, XIII, Lei 14.133/21) 

1.5. O Objeto deste Termo de Referencia não é de natureza continuada (artigo 6º, XV, Lei 
14133/21) 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de  120 (cento e vinte) dias, contados do(a) data 
de assinatura do contrato/Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) é uma Autarquia Municipal, com 

atribuição legal para gerir, administrar e desenvolver os serviços públicos de saneamento. As 
atividades englobam diversas tarefas, como a captação de água através de poços profundos situados 
em diferentes pontos do município, bem como o armazenamento em reservatórios para posterior 
distribuição à cidade de Cândido Mota, além da captação, afastamento e tratamento de esgoto 
sanitário. 

2.2. No local onde funcionam as ETEs, é necessário a permanência de 01 (um) funcionário 
durante 24 horas, sendo que os mesmos cumprem a escala de trabalho 12/36. 

2.3. Atualmente, o abrigo da Estação Elevatorio de Esgoto, denominada “ EEE Colégio 
Agricola, na Rua Maura Aparecida Amaro Romão - Cândido Mota/SP , utilizado pelos 
colaboradores durante o expediente, apresenta uma situação de degradação estrutural, tornando-se 
impróprio para uso. 

2.4. Diante do exposto, faz-se necessária a contratação de uma empresa especializada 
para a construção de um novo abrigo. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. Para obter o resultado esperado dos serviços, objeto deste Termo de Referencia, o SAAE 

deverá manter:  
3.1.1. Acesso livre para os funcionários, equipamentos e entrega dos materiais da empresa 

contratada no local de execução dos serviços; 
3.1.2. Pontos de energia elétrica e água. 
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3.2. Os funcionários da contratada, obrigatoriamente, deverão estar devidamente 
uniformizados e usar EPI´s (Equipamento de Proteção Individual) exigidos pela legislação vigente, 
podendo o contrato ser cancelado em caso de descumprimento. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1. Quanto aos critérios de sustentabilidade socioambiental, é fundamental que as 

contratações de obras públicas considerem aspectos relacionados à preservação do meio ambiente, 
ao desenvolvimento social e à promoção da sustentabilidade. A adoção desses critérios contribui 
para a construção de um futuro mais sustentável e consciente, além de trazer benefícios para a 
sociedade como um todo. Alguns aspectos relevantes a serem considerados para a contratação:  

4.1.1. Gestão de resíduos: É essencial adotar medidas para a correta gestão dos resíduos 
gerados durante a execução da obra. Isso inclui a segregação, coleta seletiva, destinação adequada 
e possíveis práticas de reciclagem. A preocupação com a minimização dos resíduos e o descarte 
responsável contribui para a preservação do meio ambiente e a promoção da sustentabilidade.  

4.1.2. Eficiência energética: Considerar critérios de eficiência energética é relevante para 
reduzir o consumo de energia durante a construção e o funcionamento da obra. A utilização de 
sistemas e equipamentos energeticamente eficientes, a adoção de fontes de energia renováveis e a 
implementação de estratégias de conservação de energia são medidas que podem ser criadas para 
minimizar o impacto ambiental e reduzir os custos operacionais a longo prazo.  

4.1.3. Uso racional da água: Estabelecer práticas que promovam o uso racional da água é 
crucial. Isso pode incluir a instalação de sistemas de captação e reuso da água da chuva, a utilização 
de equipamentos e dispositivos economizadores de água e a conscientização dos trabalhadores 
sobre a importância da economia desse recurso natural. 

4.1.4. Acessibilidade e inclusão social: As obras públicas devem considerar a acessibilidade e 
a inclusão social, garantindo que sejam acessíveis a todas as pessoas, independentemente de suas 
capturas físicas ou cognitivas. Isso envolve a implementação de rampas, corrimãos, sinalização 
adequada, pisos táteis e outros elementos que facilitam a mobilidade e a inclusão de todos os 
cidadãos. 

4.1.5. Responsabilidade social: Promover a responsabilidade social na execução das obras 
implica respeitar os direitos dos trabalhadores, assegurar as condições de trabalho, cumprir as 
normas trabalhistas e garantir a segurança e o bem-estar dos envolvidos. Além disso, pode-se 
estimular a contratação de mão de obra local, o fomento a micro e pequenas empresas e o 
desenvolvimento de programas de capacitação e inclusão social.  

4.1.6. Impacto na comunidade: Considerar o impacto da obra na comunidade local é crucial. 
É importante realizar um diagnóstico dos impactos socioambientais e adotar medidas para 
minimizá-los, além de promover o diálogo com a população atendida, buscando atender às suas 
necessidades e expectativas.  

4.2. Todos os materiais referentes ao objeto da presente licitação, conforme descritos na 
tabela, deverão obedecer às normas (ABNT – NBR), sendo que, aquele que não cumprir com as 
especificações, será rejeitado no ato da entrega devendo ser substituído conforme os prazos 
estipulados no contrato, sob pena da contratada sofrer sanções administrativas e aplicação de 
penalidades.  

4.2.1. As citadas normas são exemplificativas, não isentando a obrigação de observância do 
cumprimento da legislação/regulamentação aplicável, além das demais rotinas presentes neste 
documento. 

4.3. A Contratada deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários 
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da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,  

4.4. A Contratada não deverá empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5. A Contratada não deverá possuir, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6. Não será exigida garantia contratual. 
4.7. Não é permitida, sob pena de nulidade, a subcontratação total ou parcial para a execução 

do Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica. 
4.10. Vistoria 
4.10.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa, de modo as 

licitantes obterem, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a 
informação necessária à elaboração da proposta, podendo ser substituída por declaração de pleno 
conhecimento, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08:30 horas às 
16:30 horas.  

4.10.2. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a empresa participante 
poderá realizar vistoria nas instalações do local, acompanhado por servidor designado para esse 
fim, de segunda à sexta-feira, das 08:30 horas às 16:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado 
previamente pelo e-mail: engenharia@saaecandidomota.com.br. 

4.10.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.10.4. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação.  

4.10.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Data para início da execução do objeto: até 10 (dez) dias após assinatura do contrato. 
5.1.2. Local e horário da prestação de serviço: Area localizada no Colegio Agricola, Rua 

Maura Aparecida Aamaro Romão, s/nº - Cândido Mota/SP. 
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Conforme Cronograma Fisico Financeiro 

anexo. 
5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os veículos,  

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. Informações 
relevantes para o dimensionamento da proposta.  

 
6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

mailto:ENGENHARIA@SAAECANDIDOMOTA.COM.BR
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

6.6. Fiscalização 
6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos.  
6.6.2. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a manter a qualidade dos produtos e assegurar aos 
melhores resultados para a Administração.  

6.6.3. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados.  

6.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

6.6.5. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.6.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.6.8. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.7. Gestor do Contrato 
6.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
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6.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  

6.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1.  Recebimento 
7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, conforme medição, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos produtos, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
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7.2. Liquidação 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como:  

7.2.3.1. o prazo de validade; 
7.2.3.2. a data da emissão;  
7.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  
7.2.3.5. o valor a pagar; e  
7.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.4.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 7.3. Prazo de pagamento 
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  
7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante correção monetária pelo IPCA-E (IBGE).  

7.4. Forma de pagamento 
7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
8.1.1.  O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa 

de Licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.  
8.2. Critérios de aceitabilidade de preços  
8.2.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar ao SAAE 

de Cândido Mota, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 
como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Departamento de Engenharia da 
autarquia, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);  

8.2.2. O critério de aceitabilidade de preços será: Menor preço global 
8.3. Regime de execução  
8.3.1. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.  
8.4. HABILITAÇÃO 
8.4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF.  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 
8.4.2. Para a pesquisa de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.4.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.4.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.4.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
8.4.7. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
8.4.8 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.4.9. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, 
a respectiva documentação atualizada. 

8.4.10. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.4.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, 
sob pena de inabilitação. 

8.4.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

8.4.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 
8.4.14. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta. 

8.4.15. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

8.4.16. O proponente melhor classificado deverá apresentar a documentação no momento 
do envio da proposta, de acordo com os parâmetros a seguir: 

8.5. Habilitação Jurídica: 
8.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
8.5.2. Em se tratando de microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.portaldoempreendedor.gov.br. 

8.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 

8.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

8.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

8.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971. 

8.5.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização. 

8.5.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.6. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda 

(CNPJ). 
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8.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame. 

8.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
8.6.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa. 
8.6.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.6.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva com efeito de negativa, conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 

8.6.7. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos 
tributos incidentes sobre o objeto desta licitação. 

8.6.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

8.7. Qualificação Econômico-financeira 
8.7.1. Certidão negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da licitante, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio documento. 

8.7.2. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar o Plano de Recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 
requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital (Súmula 50 TCE/SP). 

8.7.3. Balanço Patrimonial de demonstrações contábeis, ou ainda, balanço de abertura, 
para as empresas recentemente constituídas.; 

8.8. Qualificação Técnica 
8.8.1. Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(Crea) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena validade, que comprove 

atividade relacionada com o objeto solicitado e a indicação de seu(s) responsável(is) e do corpo 

técnico da empresa, com a definição de suas áreas de atuação, em conformidade como disposto no 

artigo 1º da Resolução nº 266/1979 do Confea. 

8.8.2. Apresentação do(s) profissional(is) devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 

de características semelhantes ao objeto deste Termo de Referencia; 

8.8.3. Comprovação de aptidão para execução dos serviços equivalentes ou superior com o 

objeto deste Termo de Referencia, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso, sendo comprovada com o mínimo de 50% 

do quantitativo licitado; 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Cândido Mota      Estado de São Paulo      CNPJ.: 45.959.954/0001-64 

 

 

Rua João Pio Barbosa, 197, Centro CEP 19880-013   -   Fone (18) 3341 9200   -   saae@cmotanet.com.br 
Página 19 de 44 

 

8.8.3.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.8.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

8.8.3.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.8.3.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

8.8.3.5.O atestado não poderá ser emitido por pessoa física. 

8.8.3.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo SAAE de Cândido Mota, cópia 

do instrumento que deu ensejo à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.    

 

 10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a  R$ 98.000,00 

(noventa e oito mil reais), conforme custos unitários e totais apostos na Planilha Orçamentária 
anexa.  

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos deste exercício financeiro de 2024, conforme a seguir:  

4.4.90.51.93 
Benfeitorias em propriedade de terceiros (48 ) – Cod. Aplicação 110.000 
Fonte de Recurso 04–Recursos Próprios Adm. Indireta – Depto. Esgoto 

 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
12. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 
______________________________________________________ 
Nome: Marcos Antonio Domingues Junior 
CPF nº. 390.596.168-71  
Cargo: Agente de Contratação 
 
Cândido Mota, 30 de abril de 2024 
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12. APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Com base nas justificativas técnicas e nos argumentos apresentados, aprovo este Termo de 

Referência. 
 
________________________________________________________ 
Renan Matta Menão  
Secretario Saae 
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ANEXO II 

MODELO PARA A PROPOSTA (TIMBRE DA EMPRESA) 

Em atendimento a Dispensa Nº 004/2024, apresento nossa proposta de preços para 
“Contratação de empresa para edificação de aproximadamente 20 m², contendo um 
banheiro, uma cozinha e um quarto, contemplando fornecimento de materiais, 
equipamentos, mão de obra e demais despesas pertinentes a realização de serviços, 
conforme abaixo especificados: 

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Item Descrição do Serviço Un. Quant. Material 
Mão de 

Obra 
Preço 

Unitário 
 Total  

 TotalCom 
BDI  

1 SERVIÇOS PRELIMINARES          TOTAL:      

1.1 Placa de identificação para obra m² 4,50           

                  

2 INFRAESTRUTURA          TOTAL:      

2.1 FUNDAÇÃO               

2.1.1 
Taxa de mobilização e 
desmobilização de equipamentos 
para execução de estaca escavada 

tx 1,00           

2.1.2 
Estaca escavada mecanicamente, 
diâmetro de 25Cm até 20 t 

m 54,00           

2.2 BALDRAME               

2.2.1 
Escavação manual em solo de 1ª e 
2ªCategoria emCampo aberto 

m³ 2,04           

2.2.2 
Armadura em barra de açoCA-50 
(A ou B) fyk= 500 Mpa 

kg 60,96           

2.2.3 
Armadura em barra de açoCA-60 
(A ou B) fyk= 600 Mpa 

kg 114,07           
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2.2.4 
Lançamento e adensamento 
deConcreto ou massa em fundação 

m³ 1,85           

2.2.5 Concreto usinado, fck = 30 MPa m³ 1,85           

2.2.6 Lastro de pedra britada m³ 0,19           

2.2.7 
Impermeabilização em argamassa 
impermeávelCom aditivo 
hidrófugo 

m³ 0,12           

2.3 CONTRAPISO                

2.3.1 Concreto usinado, fck = 20 Mpa m³ 2,66           

2.3.2 
Lançamento, espalhamento e 
adensamento deConcreto ou massa 
em lastro e/ou enchimento 

m³ 2,66           

                  

3 SUPERESTRUTURA          TOTAL:      

3.1 PILARES               

3.1.1 Concreto usinado, fck = 30 MPa m³ 0,99           

3.1.2 
Lançamento e adensamento 
deConcreto ou massa em estrutura 

m³ 0,99           

3.1.3 
Armadura em barra de açoCA-50 
(A ou B) fyk= 500 Mpa 

kg 81,44           

3.1.4 
Armadura em barra de açoCA-60 
(A ou B) fyk= 600 Mpa 

kg 84,70           

3.1.5 
Forma plana emCompensado para 
estruturaConvencional 

m² 24,42           

3.2 VIGAS DE TRAVAMENTO               

3.2.1 Concreto usinado, fck = 30 MPa m³ 1,11           

3.2.2 
Lançamento e adensamento 
deConcreto ou massa em estrutura 

m³ 1,11           

3.2.3 
Armadura em barra de açoCA-50 
(A ou B) fyk= 500 Mpa 

kg 60,96           

3.2.4 
Armadura em barra de açoCA-60 
(A ou B) fyk= 600 Mpa 

kg 88,72           

3.2.5 
Forma plana emCompensado para 
estruturaConvencional 

m² 28,38           

3.3 VERGAS ECONTRAVERGAS               

3.3.1 
Vergas,Contravergas e pilaretes 
deConcreto armado 

m³ 0,23           

3.4 LAJE               

3.4.1 

Laje pré-fabricada mista vigota 
treliçada/lajotaCerâmica - LT 12 
(8+4) eCapaComConcreto de 
25MPa  

m² 20,84           

                  

4 ALVENARIA E PINTURA          TOTAL:      

4.1 
Alvenaria de blocoCerâmico de 
vedação, uso revestido, de 9Cm 

m² 88,67           

4.2 Chapisco m² 177,34           

4.3 Emboço m² 177,34           

4.4 Reboco m² 154,36           

4.5 
Tinta acrílica em massa, inclusive 
preparo 

m² 154,36           
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5 REVESTIMENTOCERÂMICO          TOTAL:      

5.1 

PlacaCerâmica esmaltada PEI-4 
para área internaCom saída para o 
exterior, grupo de absorção BIIb, 
tráfego médio, assentadoCom 
argamassaColante industrializada 

m² 15,81           

5.2 

Rodapé em placaCerâmica 
esmaltada PEI-4 para área 
internaCom saída para o exterior, 
grupo de absorção BIIb, tráfego 
médio, assentadoCom 
argamassaColante industrializada 

m 24,92           

5.3 

Rejuntamento em 
placasCerâmicasCom argamassa 
industrializada para rejunte, juntas 
acima de 3 até 5 mm 

m² 28,63           

5.4 

Rejuntamento de rodapé em 
placasCerâmicasCom argamassa 
industrializada para rejunte, altura 
até 10Cm, juntas acima de 3 até 5 
mm 

m 43,34           

5.5 

Revestimento em placaCerâmica 
esmaltada de 20x20Cm, tipo 
monocolor, assentado e 
rejuntadoCom argamassa 
industrializada 

m² 22,98           

5.6 

PlacaCerâmica esmaltada 
antiderrapante PEI-5 para área 
internaCom saída para o exterior, 
grupo de absorção BIIa, resistência 
química A, assentadoCom 
argamassaColante industrializada 

m² 12,82           

5.7 

Rodapé em placaCerâmica 
esmaltada antiderrapante PEI-5 
para área internaCom saída para o 
exterior, grupo de absorção BIIa, 
resistência química A, 
assentadoCom argamassaColante 
industrializada 

m 18,42           

6 COBERTURA          TOTAL:      

6.1 
Estrutura pontaletada para telhas 
onduladas 

m²             

6.2 
Telhamento emCimento 
reforçadoCom fio sintéticoCRFS - 
perfil ondulado de 8 mm 

m²             

6.3 
Calha, rufo, afins emChapa 
galvanizada nº 24 -Corte 0,50 m 

m             

7 ESQUADRIAS          TOTAL:      

7.1 JANELAS               

7.1.1 
Caixilho em alumínio tipo 
venezianaCom vidro, 
linhaComercial 

m² 2,40           

7.1.2 
Caixilho em alumínio maxim-
arCom vidro, linhaComercial 

m² 0,25           
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7.1.3 
Alçapão/tampa emChapa de 
ferroCom portaCadeado 

m² 0,49           

7.2 PORTAS               

7.2.1 
Porta veneziana de abrir em 
alumínio, linhaComercial 

m² 1,00           

7.2.2 
Porta de ferro de abrir tipo 
veneziana, linhaComercial 

m² 1,00           

7.2.3 
FechaduraCom maçaneta tipo 
alavanca em aço inoxidável, para 
porta  

cj 1,00           

7.3 BOX               

7.3.1 
Caixilho em alumínio 
deCorrerCom vidro, 
linhaComercial 

m² 2,42           

7.3.2 Vidro temperado incolor de 10 mm m² 2,42           

8 ELÉTRICA          TOTAL:      

8.1 
Cabo deCobre branco de 1,5 mm², 
isolamento 750 V - isolação em 
PVC 70°C 

m 63,00           

8.2 
Cabo deCobre vermelho de 2,5 
mm², isolamento 750 V - isolação 
em PVC 70°C 

m 70,00           

8.3 
Cabo deCobre preto de 4 mm², 
isolamento 750 V - isolação em 
PVC 70°C 

m 70,00           

8.4 
Cabo deCobre preto de 6 mm², 
isolamento 750 V - isolação em 
PVC 70°C 

m 60,00           

8.5 
Cabo deCobre verde de 6 mm², 
isolamento 750 V - isolação em 
PVC 70°C 

m 10,00           

8.6 
Cabo deCobre verde/amarelo de 
2,5 mm², isolamento 750 V - 
isolação em PVC 70°C 

m 10,00           

8.7 

Plafon plástico e/ou PVC para 
acabamento de ponto de luz,Com 
soquete E-27 para 
lâmpadaCompacta 

unid 3,00           

8.8 
Lâmpada LED 13,5W,Com base 
E-27, 1400 até 1510 lm 

unid 3,00           

8.9 

Quadro de distribuição universal de 
embutir, para disjuntores 16 DIN / 
12 Bolt-on - 150 A - 
semComponentes 

unid 1,00           

8.10 
Disjuntor termomagnético, bipolar 
220/380 V,Corrente de 10 A até 50 
A 

unid 3,00           

8.11 
Disjuntor termomagnético, bipolar 
220/380 V,Corrente de 60 A até 
100 A 

unid 1,00           

8.12 Barramento deCobre nu  kg 1,00           

8.13 Caixa em PVC de 4´ x 2´ unid 8,00           

8.14 
InterruptorCom 1 tecla paralelo e 
placa 

cj 1,00           

8.15 
Conjunto 1 interruptor simples e 1 
tomada 2P+T de 10 A,Completo 

cj 1,00           
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8.16 
Conjunto 2 interruptores simples e 
1 tomada 2P+T de 10 A,Completo 

cj 1,00           

8.17 
Tomada 2P+T de 10 A - 250 
V,Completa 

cj 5,00           

8.18 
Haste de aterramento de 5/8'' x 2,4 
m 

unid 1,00           

8.19 
Eletroduto de PVCCorrugado 
flexível leve, diâmetro externo de 
25 mm 

m 24,00           

8.20 Roldana em PVC 30x30 unid 30,00           

9 HIDRÁULICA          TOTAL:      

9.1 
Tubo de PVC rígido soldável 
marrom, DN= 25 mm, (3/4´), 
inclusiveConexões 

m 30,00           

9.2 
Registro de gaveta em latão 
fundidoCromadoComCanopla, 
DN= 3/4´ - linha especial 

unid 1,00           

9.3 

Tubo de PVC rígido branco, 
pontas lisas, soldável, linha esgoto 
série normal, DN= 40 mm, 
inclusiveConexões 

m 6,00           

9.4 
TorneiraCurtaCom rosca para uso 
geral, em latão fundidoCromado, 
DN= 3/4´ 

unid 1,00           

9.5 
Reservatório em polietilenoCom 
tampa de rosca -Capacidade de 500 
litros 

unid 1,00           

9.6 Torneira de boia, DN= 3/4´ unid 1,00           

9.7 

Tubo de PVC rígido branco 
PxBCom virola e anel de borracha, 
linha esgoto série normal, DN=100 
mm, inclusiveConexões 

m 6,00           

9.8 
Caixa sifonada de PVC rígido de 
100 x 150 x 50 mm,Com grelha 

unid 6,00           

10 
APARELHOS, LOUÇAS E 
ACESSÓRIOS 

         TOTAL:      

10.1 
Bacia sifonadaComCaixa de 
descarga acoplada sem tampa - 6 
litros 

cj 1,00           

10.2 Lavatório de louçaComColuna unid 1,00           

10.3 
Tanque de louçaComColuna de 30 
litros 

unid 1,00           

10.4 
Torneira de parede para piaCom 
bica móvel e arejador, em latão 
fundidoCromado 

unid 1,00           

10.5 
Chuveiro elétrico de 5.500 W / 220 
V em PVCCom registro 

unid 1,00           

10.6 Sifão plástico sanfonado universal  unid 2,00           

10.7 Engate flexível de PVC DN= 1/2´ unid 2,00           

10.8 Saboneteira de louça de embutir unid 1,00           

10.9 Porta-papel de louça de embutir unid 1,00           

10.10 
Espelho em vidroCristal liso, 
espessura de 4 mm 

m² 0,24           
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Valor 
Total: 

  

OBS: § 12. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos Incisos I e II do Art. 75 da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços poderá ser realizada concomitantemente à seleção da 
proposta economicamente mais vantajosa, mediante solicitação formal de cotações a fornecedores. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

- 60 (sessenta) dias corridos, a partir de sua apresentação;  

1. declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 a. a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b. a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

d. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
licitação antes da adjudicação do objeto da referida contratação;  

e. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas;  

f. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do SAAE de Cândido 
Mota antes da abertura oficial das propostas; 

 g. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 h. Declaramos que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto, sendo quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou 
indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, considerados inclusos nos preços, não podendo 
ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser fornecido sem ônus 
adicional. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 A empresa_________________________________inscrita no CNPJ Nº 

_______________________________, estabelecida na Rua _______________________, Nº 

______, Bairro ________, no município de _________________,estadode_____,por intermédio 

de seu representante legal o Sr. ________________________________ portadora do CPF 

nº__________________________,no uso de suas atribuiçõeslegais,vem: DECLARAR, para fins 

do disposto no inciso VI do art 68 da Lei Federal nº14.133, de 01 de abril de 2021,  acrescido pela 

Lei nº9.854, de 27de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, 

a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(NÃO). DECLARAR, para fins de participação 

no Processo, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

DECLARAR, para fins de participação no Processo de Contratação Direta, sob as penas da Lei, 

que inexistem fatos impeditivos à habilitação e participação no referido certame, uma vez que se 

fazem, até o presente momento, satisfeitas as exigências contidas na Lei nº 14.133/21 e suas 

posteriores alterações.  DECLARAR que não possui, nenhum grau de parentesco com o quadro 

de colaboradores do contratante. 

 

 

Cândido Mota,___de_________de2024. 

 

___________________________________________ 

Nome: 

Cargo: 
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ANEXO IV 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 000/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 004/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

 

OBJETO: Constratação de empresa para edificação de aproximadamente 20 m², 

contendo um banheiro, uma cozinha e um quarto, contemplando fornecimento de 

materiais, equipamentos, mão de obra e demais despesas pertinentes. 

 

 

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Cândido Mota 

 

CONTRATADA:  

 

VALOR DO CONTRATO:  

 

TERMO DE CONTRATO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O SAAE – SERVIÇO 

AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE 

CÂNDIDO MOTA, E A EMPRESA  

................................................................. 

 

 

A AUTARQUIA SAAE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

CÂNDIDO MOTA, com sede no(a) Rua João Pio Barbosa, nº 197, Centro, na cidade de Cândido 

Mota /Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.959.954/0001-64, neste ato 

representado(a) pelo(a) seu secretário, RENAN MATTA MENÃO, brasileiro, convivente, 

Tecnólogo em Administração, portador da cédula de identidade RG nº. 30.594.472-1 SSP/SP, 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº. 352.637.858/44, residente e domiciliado à Rua 

Fadlo Jabur, nº. 21, na cidade de Cândido Mota/SP – CEP- 19880-005, designado(a) pelo Decreto 

nº 5681, de 04 de janeiro de 2021, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

................................................, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ...................................................., 

sediado(a) na Rua ....................................., nº. ..........................., CEP-.................................Bairro 

................................, Cidade de ...................................., Estado de ...................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .........................................., 

....................., ........................, s.................................., portador da Cedula de identidade nº. 

..................................... SSP/SP, Inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica sob nº. ....................................., 

residente e domiciliado na Rua .........................................................................., nº ............................, 

................................., – Bairro ..........................., no município de ............................., Estado de 

.......................... – Cep. 01217-010, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo nº 006/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 004/2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de obra de engenharia, 

consistente em “edificação de um abrigo de alvenaria, contendo banheiro, cozinha e quarto, 

perfazendo 20 m² (vinte metros quadrados), contemplando fornecimento de materiais e mão de 

obra”, que deverá ser executada nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais 

documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório que deu origem a 

este instrumento contratual. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da 

Dispensa nº 004/2024, identificado no preâmbulo acima, ao Projeto e seus anexos, bem como, à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica;  

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. A presente contratação se dará nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura 

do contrato, na forma dos art. 105, cc. art. 111, da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O prazo de execução é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do Contrato 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO E DOS MODELOS DE 

EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

3.2. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O valor total da contratação é de R$ .................................(..........................................), 

conforme segue: 

 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VL . UNITARIO VL.TOTAL 

1 1 Serviços 

Constratação de empresa 

para edificação de 

aproximadamente 20 m², 

contendo um banheiro, 

uma cozinha e um quarto, 

contemplando 

fornecimento de materiais, 

equipamentos, mão de 

obra e demais despesas 

pertinentes. 

  

4.2. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação      própria, 

prevista nos orçamentos para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 

44.90.51.93.00 
Benfeitorias em propriedade de terceiros (29 ) – Cod. Aplicação 110.000 

Fonte de Recurso 04–Recursos Próprios Adm. Indireta – Depto. Esgoto 

 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. Forma de Pagamento 

5.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.1.2.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.2. Prazo Pagamento 

5.2.1. O pagamento será efetuado, conforme medição, no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme item anterior.  

5.2.2.O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.2.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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5.2.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante correção monetária pelo IPCA-E (IBGE).  

5.3. Condições de Pagamento 

5.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

5.3.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

5.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

5.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

5.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa.  
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5.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

5.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.3.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.3.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da Planilha Orçamentária elaborada em 17 de abril de 2024. 

6.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E 

(IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e no 

Projeto Básico. 

7.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
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7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas. 

7.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma físico-

financeiro e efetiva entrega.  

7.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato 

e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante. 

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial do SAAE de Cândido Mota para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de restabelecimento 

do reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste (Lei nº 14.133/2021, art. 123, caput). 

7.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) 

dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período 

7.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.  

7.11. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como: Exercer o 

poder de mando sobre os empregados da Contratado, devendo reportar-se somente aos prepostos 

ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; Direcionar a contratação de pessoas 

para trabalhar no Contratado; Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do 

Contratado, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e Considerar 

os trabalhadores do Contratado como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

7.12. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

7.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

7.14. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

7.14.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
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7.14.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

7.14.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

7.14.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

7.14.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 

ao Cartório de Registro de Imóveis; 

7.15. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após 

o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

7.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

7.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021). 

8.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

8.4.1. Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato os empregados alocados que não se 

mostrem adequados para a execução do objeto. 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
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8.6.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos. 

8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal 

ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.9. Entregar até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos ao setor responsável pela fiscalização do contrato, quando não for possível a 

verificação de sua regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, salvo na 

hipótese do §2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta. 

8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação.  

8.20. Quando o caso, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas. 

8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante. 

8.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 

no trabalho. 

8.25. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 

Referência, no prazo determinado. 

8.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
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8.28. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 

qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização do Contratado. 

8.29. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

8.30. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

8.31. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão ao local/imóvel para a execução dos serviços. 

8.32. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

8.33. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

8.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

8.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

8.36. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 

8.37. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

8.38. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 

de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

8.39. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

8.40. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 

de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

8.41. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) 

outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente. 
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8.42. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010. 

8.43. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, 

do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010 

8.44. Observar as seguintes diretrizes Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; Norma NBR-10.151 - Avaliação 

do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para 

conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

8.45. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 

que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

8.46. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto nas especificações. 

8.47. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação 

etc.). 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante 

a  execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ’b’ 

a ‘g’ acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas ‘h’ a ‘l’ acima, bem como nas descritas nas demais alíneas que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 

d) Multa: 

d1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias, respeitando-se o percentual mínimo de 0,5% da multa 

com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

d.1.1) o atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato, por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I, do art. 137 da Lei 14.133/2021;  

d.2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto, respeitando-se o percentual mínimo de 0,5% da multa com base no 

valor do contrato, e percentual máximo de 30% (trinta por cento); 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do(s) dano(s) causado(s) à Contratante (art. 156, 

§9º);  
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10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º); 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º); 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente; 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160); 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 

(Art. 161); 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, de 1º de 

Abril de 2021, do Decreto Municipal nº 7077/2024, de 25 de janeiro de 2024, e das demais normas 

complementares aplicáveis. 

11.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 137, da Lei Federal 

14.133/2021. 

11.3. A Contratante se reserva ao direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos 

termos do art. 125, da Lei Federal 14.133/21. 

11.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da sobredita Lei de Regência. 

11.6. Constituirão motivos para extinção do contrato, que deverão ser formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos. 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior. 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato. 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do responsável pela contratada. 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato. 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante. 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

11.6.1. Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da 

ocorrência dos motivos previstos neste item. 

11.7. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses. 
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c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas. 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos. 

11.8. As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior 

observarão as seguintes disposições: 

a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído. 

b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124, da Lei 

14.133/2021. 

11.9. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 Lei Federal 14.133/2021, caso ocorra, 

deverão ser notificados pelo contratante quanto ao processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.10. A extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

11.11. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

11.12. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

a) devolução da garantia, se estabelecida. 

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 

c) pagamento do custo da desmobilização. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução deste contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação, 

por parte do Contratante, por meio do fiscal por ele indicado, a quem competirá comunicar as 

falhas porventura constatadas no seu cumprimento, assim como, determinar as providências 

necessárias para suas respectivas correções. 

12.2. A Contratante, indica como responsável pela fiscalização do presente contrato, o 

Senhor Victor Hugo Ozorio,    Chefe de Seção de Patrimonio e Almoxarifado, RG nº. 42.149.032-

9SSP/SP, CPF nº. 368.753.938-59e-mail: engenharia@saaecandidomota.com.br. 

mailto:engenharia@saaecandidomota.com.br
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12.3. O gestor da contratação será o Senhor Renan Matta Menão, Secretario, RG nº. 

30.594.472-1SSP/SP, CPF nº. 352.637.858-44, e-mail: secretariosaae@candidomota..sp.gov.br.  

 12.4. O fiscal e o gestor serão cientificados através de suas assinaturas no presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Os riscos a serem suportados pelas partes estão estabelecidos no Mapa de 

Gerenciamento de Riscos (obras de engenharia), documento próprio, confeccionado em 22 de abril 

de 2024, pelo Engenheiro Civil da Autarquia, VICTOR HUGO OZORIO, que é parte integrante 

deste instrumento contratual e obriga os contratantes.     

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

17.1. É eleito o foro de Cândido Mota/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  

17.2. E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo 

de contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado 

e rubricado pelas partes contratantes, fiscal, gestor, e duas testemunhas. 

Cândido Mota, ...... de .................. de 2024. 

mailto:secretariosaae@candidomota..sp.gov.br
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Assinatura:__________________________________________________________ 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
CNPJ nº. 45.959.954/0001-64 
Renan Matta Menão  
Contratante 
 

 

 

Assinatura:__________________________________________________________ 

............................................................................. 

............................................................................ 

............................................................................. 
Contratada 

 

Fiscal: _____________________________________________________________ 

Nome: Victor Hugo Ozorio 
RG: 42.149.032-9 
CPF: 368.753.938-59 
 

 

Gestor: ____________________________________________________________ 

Nome: Renan Matta Menão 
RG: 30.594.472-1 
CPF: 352.637.858/44 
 

 

 

Testemunhas: 

                                                               

Nome Completo: 

CPF: 

 

 

Nome Completo: 

CPF: 


